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PENITENCIÁRIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - MS

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 08118.000009/2026-52

2. Descrição da necessidade

2.1. A contratação visa suprir a necessidade de higienização do enxoval dos internos custodiados, garantindo a salubridade e assistência material
obrigatória pelo Estado.

2.2. A Polícia Penal Federal não permite a entrada de objetos fornecidos por familiares, sendo obrigação do Estado fornecer e manter o todos os itens do
enxoval dos internos.

Fundamentação Jurídica: Atendimento aos Artigos 12 e 41 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984), que garantem ao preso assistência
material, vestuário e instalações higiênicas .

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas” .

Art. 41 - Constituem direitos do preso:

I - alimentação suficiente e vestuário;

[...]

A assistência material consiste no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas, obedecendo-se às regras mínimas
previstas em mandamentos internacionais sobre os direitos da pessoa presa, especialmente os que decorrem das Regras Mínimas da
ONU, de 1955.  Quanto ao vestuário, as referidas regras internacionais dispõem que, caso o preso não possa usar sua própria
vestimenta, deverá receber as apropriadas ao clima e em quantidade suficiente para manter-se em boa saúde.

2.3. A unidade não possui lavanderia interna nem servidores com atribuição para tal tarefa, e, por razões de segurança máxima, não é permitido o
trabalho de internos nesta atividade.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão Administrativa da PFCG JULIANO DIAS

Setor de Almoxarifado da PFCG BRUNO VINICIUS DE CAMPO SALVES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. São requisitos necessários à contratação para serviços continuados sem mão de obra exclusiva, tais como:

4.1.1. As roupas serão coletadas pela CONTRATADA no endereço da Penitenciária, em horário comercial das 08h às 17h, em dias pré estabelecidos,
a serem combinados com o Fiscal/Gestor do Contrato, mediante emissão de ORDEM DE SERVIÇO, e devolvidas embaladas e prontas para uso, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) da retirada.

4.1.2. A coleta do vestuário será solicitada pelo menos uma vez por semana, pelo fiscal/gestor do contrato, salvo em situações excepcionais.
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4.1.3. As roupas, sem qualquer ônus para Administração, que necessitarem de re-lavagem, deverão ser entregues em até 72 horas, ficando claro que a
porcentagem de re-lavagem deverá ser a menor possível, a fim de não causar problemas à rotina das Unidades Prisionais.

4.1.4. Por medida de segurança, as roupas serão coletadas e entregues aos internos   única e exclusivamente pelos servidores da Penitenciária Federal,
tendo em vista não ser possível a entrada de pessoas não autorizadas nas áreas das celas. A empresa CONTRATADA fará a coleta e entrega do material
apenas  fora da área de segurança máxima da Unidade Penal.

4.1.5. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, sob a supervisão direta da empresa prestadora dos serviços,
obedecendo rigorosamente aos procedimentos recomendados pelos fabricantes e às demais normas vigentes determinadas pelos órgãos competentes. 

4.2. A CONTRATADA  deverá respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da  Penitenciária, em todos os casos,
apresentando listagem dos empregados executores dos serviços, com nome, RG e CPF, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias anterior ao acesso a
Unidade Federal. 

4.3. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e portando documento de identificação e
crachá. Além disso, deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI'S) durante a prestação de serviço de Lavanderia.

4.4. A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010.

4.5. Os serviços a serem executados deverão contemplar o fornecimento de todo material, ferramentas, utensílios e equipamentos, devendo ser realizados
e executadas nas instalações da CONTRATADA, exceto a execução dos serviços a coleta e entrega.

4.6. O veículo fornecido pela CONTRATADA deverá ser dividido fisicamente em dois ambientes com acessos independentes, para separar a roupa
limpa da roupa suja. Deverá ser devidamente higienizado, tanto para o transporte de roupa suja como para o de roupa limpa, evitando a contaminação
direta ou indireta das peças.

4.7. A CONTRATADA estará sujeito as sanções previstas na Legislação Sanitária Federal em caso de descumprimento das obrigações previstas em tal
normativo.

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Considerando a inviabilidade de execução direta (pelo órgão) devido à ausência de estrutura física e restrições de segurança , a única alternativa
viável é a contratação de empresa especializada (terceirização).

Competitividade: O mercado dispõe de diversos fornecedores aptos a realizar o serviço, não havendo exclusividade .

Modelo de Seleção: A empresa deve cumprir normas sanitárias (ANVISA RDC nº 6/2012) e ambientais (CONAMA nº 359/2005) .

5.2. Além das disposições acima, deve ser cumprida as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A Contratada ficará obrigada a fazer os seguintes serviços:

6.1.1. Os serviços especializado de Lavanderia serão realizados por Ordem de Serviço ou formulário próprio da empresa CONTRATADA, mediante
ajuste inicial entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os quais subsidiarão o faturamento mensal da CONTRATADA que será por   quilo (kg) de
roupa lavada, passada, e quando houver necessidade, reparada (pequenos reparos).

6.1.2. Entende-se por pequenos reparos os que se destinam a recuperar as peças que ainda seja possível a utilização, mas estejam com algum dano
(pequenos furos, rasgos e descosturas, etc).

6.1.3. A coleta dos objetos será solicitada pelo fiscal/gestor do contrato, pelo menos uma vez por semana.

6.2. Espera-se com esta nova contratação os seguintes efeitos:
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a) Otimização da forma de trabalho dos autores envolvidos na gestão e na fiscalização do contrato;

b) Atendimentos a todos os preceitos legais vigentes;

c) Minimizar chances de inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA que possam gerar desgastes ou custos para Administração;

d) Garantir a boa execução dos serviços de Lavanderia, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade;

6.3. Os serviços deverão ser executados nas instalações da empresa CONTRATADA, com alto padrão de qualidade, e os produtos utilizados na
execução do serviço deverão estar de acordo com as especificações das peças coletadas, evitando-se os desgastes excessivos.

6.4. A prestação do serviço, (entrega e coleta do material) será efetuada na Penitenciária Federal em Campo Grande/MS

6.5. Em síntese, a solução consistirá na prestação de serviço externo de lavanderia industrial.

Ciclo do Serviço: Coleta na PFCG/Transporte/Triagem/Lavagem/Secagem/Passadoria/Pequenos Reparos (costura de furos/rasgos)
/Empacotamento/Entrega na PFCG .

Unidade de Medida: Pagamento por  de roupa processada .Quilo (kg)

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Para efeito de dimensioonamento dos serviços, segue quadro abaixo: 

Descrição Unid. 

Qtde
Frequência 

lavagem 
semanal

Total 
estimado 

anual 
(AxBx52)

Total 
estimado 

mensal (C/12)

Peso de 
cada 
peça

(kg)

Peso 
estimado 
mensal 
(DxE)

Peso 
estimado 

anual (Fx12)

(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G)

Agasalho, blusa em tecido moletom, sem 
bolsos, na cor azul.

Pç 187 0,25 2.431 202,58 0,35 70,90 850,85

Agasalho, calça em tecido moletom, sem bolsos, 
na cor azul.

Pç 187 0,25 2.431 202,58 0,31 62,80 753,61

Agasalho, blusa em lã. Pç 187 0,25 2.431 202,58 0,39 79,01 948,09

Bermuda, confeccionada em tecido brim forte, 
sem bolso, com elástico na cintura, na cor azul.

Pç 374 1 19.448 1620,67 0,25 405,17 4862,00

Calça confeccionada em tecido brim forte, com 
elástico e sem bolsos, na cor azul

Pç 374 1 19.448 1620,67 0,38 615,85 7390,24

Camiseta manga comprida em malha fria, na cor 
azul. Pç 374 1 19.448 1620,67 0,2 324,13 3889,60

Camiseta manga curta em malha fria, na cor 
azul.

Pç 374 1 19.448 1620,67 0,16 259,31 3111,68

Capas de Coletes à prova de balas e demais 
peças

Pç 25 0,25 325 27,08 0,39 10,56 126,75

Cobertor solteiro, tamanho único 1,40 m x 2,10 
m, em 100% poliéster.

Pç 374 0,125 2.431 202,58 1,2 243,10 2917,20

Fronha Pç 374 1 19.448 1620,67 0,1 162,07 1944,84

Lençol em tecido percal 100% algodão tamanho 
único com 1,5 m x 2,25 m, na cor branca. Pç 374 1 19.448 1620,67 0,5 810,33 9724,00

Meias de algodão, tipo atoalhado, na cor branca. Pç 187 0,04 388,96 32,42 0,04 1,30 15,60

Luvas de lã Pç 187 0,04 388,96 32,42 0,04 1,30 15,60

Toalha banho, 100% algodão tamanho único de 
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0,70 x 1,40 m, branca. Pç 374 1 19.448 1620,67 0,25 405,17 4862,00

Touca em lã Pç 187 0,04 388,96 32,42 0,07 2,27 27,24

Travesseiros Pç 187 0,04 389 32,41 0,83 26,90 322,84

Saco em brim, forma cilíndrica, base com 50 cm 
de diâmetro e 70 cm de altura.

Pç 187 1 9.724 810,33 0,23 186,38 2236,52

Saco em brim, forma cilíndrica, base com 70 cm 
de diâmetro e 1m de altura.

Pç 35 1 1820 151,67 0,46 69,77 837,24

ESTIMATIVA TOTAL (em kg) 3.736,32 44.835,90

7.2. Assim, a quantidade a ser contratada é a constane no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

MENSAL (kg)

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

ANUAL

1
Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços continuados de 
lavanderia (coleta, lavagem, passagem, empacotamento, entrega e pequenos reparos

KG 3.737 44.844

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 370.000,00

8.1. O preço anual estimado para a nova contratação será confirmado posteriormente em pesquisa de mercado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não se aplica o parcelamento, pois a prestação do serviço deve ser unificada para garantir a padronização dos processos de higiene, controle de
contaminação e segurança no acesso à unidade prisional.

9.2. A divisão do objeto poderia gerar riscos à segurança e dificuldade na fiscalização da qualidade sanitária .

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. No âmbito da Secretaria Nacional de Políticas Penais, há vigente às seguintes contratações correlatas.

a) Penitenciária Federal em Catanduvas/PR: o processo vigente para contratação de empresa especializada em serviços de Lavanderia,  Processo SEI 
(08117.000025/2024-93) - 1º Termo de Apostilamento - SEI nº 31459640;

b) Penitenciária Federal em Campo Grande/MS: o processo vigente para contratação de empresa especializada em serviço de Lavanderia,  Processo SEI 
(08118.000233/2021-30) - 1º Termo de Apostilamento - SEI nº 32178436;

c) Penitenciária Federal em Mossoró/RN: o processo vigente para contratação de empresa especializada em serviço de Lavanderia,  Processo SEI 
(08019.000788/2023-61) - 3º Termo de Apostilamento - SEI nº 32551921;

d) Penitenciária Federal em Porto Velho/RO: o processo vigente para contratação de empresa especializada em serviço de Lavanderia, Processo Sei 
(08120.002699/2023-92) - 2º Termo Aditivo - SEI nº 34366151;

e) Penitenciária Federal em Brasília/DF: o processo vigente para contratação de empresa especializada em serviço de Lavanderia,  Processo SEI 
(08016.012085/2023-14) - 2º Termo Aditivo - SEI nº 33291205.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. O serviço especializado de Lavanderia vem sendo executado a contento pela atual contratada, porém o prazo para renovação contratual, previsto na 
Lei 8.666, Art. 57, II, de até 60 meses, expira em 07/07/2026.
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11.2. Por tratar-se de serviço essencial, a contratação em comento se alinha aos planos da Secretaria Nacio9nal de Políticas Penais.

11.3. A presente contratação encontra-se prevista no PAC 2026 da Penitenciária Federal em Campo Grande/MS (UASG: 200600), conforme quadro 
abaixo:

 

Id do item no 
PCA

Classe/Grupo
Identificador da Futura 

Contratação

45 971 - SERVIÇOS DE LAVANDERIA,LIMPEZA E 
TINTURARIA

200600-13/2026

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Os benefícios e resultados pretendidos e efeitos esperados com a contratação destes serviços são:

a) Garantir que o enxoval dos internos esteja limpo e apto para uso;

b) Fornecer um ambiente saudável aos reclusos custodiados;

c) Controlar a proliferação de fungos e bactérias que provocam alergias e danificam as peças de vestuário;

d) Otimizar a manutenção e a durabilidade das peças, visto que os profissionais estarão preparados para lavar cada tipo de tecido com produtos 
químicos adequados;

e) Evitar desgastes excessivos nas peças coletadas;

f) Realizar pequenos reparos (como conserto de furos, rasgos e descosturas) para recuperar peças que ainda permitam utilização;

g) Preservar o vestuário que integra o patrimônio público;

h) Conciliar menores custos com o atendimento adequado das necessidades da Administração;

i) Otimizar a forma de trabalho dos atores envolvidos na gestão e na fiscalização do contrato;

j) Assegurar a boa execução dos serviços baseada nos princípios de eficiência e sustentabilidade .

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não há adequações necessárias ao ambiente do órgão na qual será realizado a prestação do serviço, tendo em vista que somente a coleta e entrega
serão realizadas nas instalações das   Penitenciárias Federais. Os procedimentos de lavagem, calandragem, separação, embalagem e transporte serão
efetuadas no estabelecimento e com recursos da empresa contratada.

13.2. Frisa-se também que a SENAPPEN   possui plano de   capacitação de servidores   para fiscalização e gestão contratual,   não sendo necessária
portanto a adoção de novas providências para a efetivação da presente contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental dessa contratação estão previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Art. 2º § único do Decreto nº 7.746/12,
além da IN 01/2010, em seu Art. 1º. Tem ainda fundamento no Art. 225, caput, Art. 170, inc. VI da Constituição Federal de 1988.

14.2. A Contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19
/01/2010,  Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 02, de 30/04/2008  e atualizações, Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU e o Plano de
Logística Sustentável da SENAPPEN..

14.3. A empresa a ser contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade, previstos na IN n° 01  de 19/01/2010, como:

1. usar  produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas
pela ANVISA;
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2. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

3. observar  a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;

4. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança;

5. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo
de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

6. realizar   a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será precedida pela
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25
de outubro de 2006;

7. respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

8. prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução do CONAMA vigente.

14.4. Reutilizar água de limpeza para ambientes externos.

14.5. Só será admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído, indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução
específica do CONAMA e observações do INMETRO, que possam reduzir o risco à saúde física e mental dos trabalhadores, bem como os demais
usuários expostos às condições adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho.

14.6. É obrigação da Contratada a apresentação da composição química dos produtos utilizados na prestação do serviço, quando solicitado da
contratante. 

14.7. É proibida a utilização de saneantes domissanitários de Risco I listados no art. 5º da Resolução nº 336/1999 na prestação dos serviços, conforme
Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de junho de 2001.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após este estudo preliminar verificamos que o serviço objeto desta contratação é fundamental para a garantia do desempenho das atividades regulares
da Penitenciária Federal, devido à regular manutenção do enxoval dos internos limpos e em condições de uso, além é claro da preservação e manutenção
do vestuário, que integra o patrimônio público.

Com esta contratação será possível conciliar menores custos e o atendimento adequado das necessidades da Administração, isto posto constatamos,
portanto que é uma contratação viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCELLO JEFFERSON SEBA DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/02/2026 às 15:22:02.
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BRUNO VINICIUS DE CAMPOS ALVES
Integrante Técnico

 

 


